
 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Pregão 006/2022 

Processo Administrativo nº 5540/2021 

 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Leite em Pó para 

atendimento nutricional dos pacientes da Rede Municipal de Saúde de 

Natividade, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

1 

FÓRMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES 0-6 

MESES COM 

PREBIÓTICOS, DHA E ARA 

NUCLEOTÍDEOS. (TIPO 

APTAMIL 1 OU NAN 1). 

400G CX 12 

60 CX 531,30 31.878,00 

2 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA A 

PARTIR DO 6º MÊS COM 

PREBIÓTICOS, DHA E 

ARA, NUCLEOTÍDEOS 

(TIPO APTAMIL OU NAN 

2.) 400G CX 12 

60 CX 486,04 29.162,40 

3 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS 

COM PROTEÍNAS 

LÁCTEAS A PARTIR DO 10º 

MÊS (TIPO APTAMIL OU 

40 CX 680,25 27.210,00 



 

 

 

 

 

NAN 3). 400G E CX 12 

4 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTANTES E CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFÂNCIA 

DESTINADA AS 

NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS 

ESPECIFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE 

(TIPO APTAMIL OU NAN 

SL). 400G E CX 12 

30 CX 848,80 25.464,00 

5 

FÓRMULA ALIMENTAR 

PARA SITUAÇÃO 

METABÓLICA ESPECIAL 

PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL 

FORMULADO PARA 

CONDIÇÕES DE REFLUXO 

GÁSTRICO, ANTI-

REGURGITAÇÃO (TIPO 

APTAMIL OU NAN AR). 

400G CX 12 

40 CX 496,78 19.871,47 

6 

FORMULA INFANTIL 

PARA LACTAANTES E SE 

DE SEGUIMENTO PARA 

LACTANTES A BASE DE 

SOJA (TIPO APTAMIL OU 

NAN SOJA). 400G CX 12 

40 CX 718,20 28.728,00 

7 

FÓRMULA INFANTIL 

DESENVOLVIDA PARA 

BEBÊS QUE APRESENTAM 

ALERGIA À PROTEÍNA DO 

LEITE DE VACA OU 

MATERNO (TIPO 

PREGOMIN OU ALFARE). 

400G CX 12 

20 CX 2.238,00 44.760,00 

8 

FÓRMULA ALIMENTAR 

PARA SITUAÇÃO 

METABOLICA ESPECIAL 

PARA NUTRIÇÃO 

ENTERAL OU ORAL PARA 

POSTADORES DE 

ALERGIAS ALIMENTARES 

(PROTEINA DE LEITE DE 

50 CX 2.727,30 136.365,00 



 

 

 

 

 

VACA, SOJA, 

HIDROLIZADA) (TIPO 

NEOADVANCE). 400G CX 

12 

9 

FÓRMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES E DE 

SEGMENTO PARA 

LACTENTES E/OU 

CRIANÇAS DE 1ª 

INFÂNCIA DESTINADA A 

NECESSIDADES 

DIOTERAPICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE 

E A BASE DE 

AMINOACIDOS (TIPO 

NEOCATE LCP). 400G CX 

12 

50 CX 2.836,032 141.801,60 

 

 

1.2. O valor total deste Registro de Preço é de R$ 485.240,47 (quatrocentos e oitenta e 

cinco, mil duzentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos). 
 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

 

1.4. Tipo do Recurso: PAB, MAC, Emendas Parlamentares e Recurso Próprio. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, para o Registro de Preço 

para futura e eventual aquisição de Leite em Pó para atendimento nutricional dos 

pacientes da Rede Municipal de Saúde de Natividade, a fim de atender as crianças 

cadastradas no protocolo Nutricional/Pediátrico com dificuldades de serem 

amamentadas com leite materno ou que apresente alergias alimentares, ou refluxo 

gastroesofágico, de acordo com a demanda da Nutricionista do Programa Nutricional. 

Para o levantamento do quantitativo necessário para atender os munícipes de forma 

eficiente, foi utilizado como base o cadastro de crianças junto a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

2.2. Vale ressaltar que o ITEM 8 da tabela acima (“Formula alimentar para 

situação metabólica especial para nutrição enteral ou oral formulada para 

portadores de alergias alimentares (proteína de leite de vaca, soja hidrolisada) - 

TIPO NEO ADVANCE” – 400G CX/12)  é de Mandado Judicial e NÃO pode ser 

substituído por similar ou genérico, segundo laudo médico, pois não se tem a 

mesma formulação e absorção.  



 

 

 

 

 

 

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Por ser tratar de bens de natureza comum, será adotada a Licitação na modalidade 

de Pregão, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.   

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento pela empresa. A entrega será parcelada de acordo com a 

quantidade solicitada pela Secretaria Municipal. 

 

4.2. A cada produto entregue a empresa contratada deverá preencher um recibo, 

especificando o produto, a data, a quantidade e a assinatura do recebedor. Este recibo 

deverá ser anexado a Nota Fiscal enviada para pagamento. 

 

4.3. O prazo de validade dos produtos, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 02 

(dois) anos ou 80% (oitenta por cento) do prazo de validade, quando este for inferior a 

02 (dois) anos. 

 

4.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. São obrigações da Contratante: 

 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

 

5.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 



 

 

 

 

 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 



 

 

 

 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 



 

 

 

 

 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.  

 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

10.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa.  

 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da Contratante. 

 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 



 

 

 

 

 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                            365 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

 

11.3. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 



 

 

 

 

 

11.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

11.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

 

11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a administração pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

 

11.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união com 

o consequente descredenciamento no sicaf pelo prazo de até cinco anos; 

 

11.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.4. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.3.3, 11.3.4 e 11.3.5 poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

 

11.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

11.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Natividade, 15 de Agosto de 2021. 

 

 

 

______________________________ 

Marília Machado Serrano do Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 011/2020 

 

 

 

_____________________________ 

Alice Miccichelli Arantes 

Coordenadora da Assistência Farmacêutica 

Portaria GP 519/2020 

 


